
APROVADO pelo Plenúrio, em Discussão Gerul e Votação

(/nicu, o PROhETO DE LEI N. 654/2019, de autoria do Deputado ROBERTO

CIDADE - DECLARA como Putrimônio Culturul do Estado do Amazonas, de

Natureza Imaterial, o evento cultaral popular EXPOMANI, no município de

Manicoré/AM. com PÁRECERES FAVoruívEIS das comissões de

Constituição, Justiçu e Redação (Relutor: Deputudo DELEGADO fAruCtASl; e

de Promoçiio Social e Culturul (Relator: Deputado CARLINHOS BESSA).

Volíe o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

para eluborar u Redução Final.

Em: 12 de.fevereiro de 2020.
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APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Gerul e votação Única, a Redução Finat do PR1JET7 DE LEI N.

654/2019, de autoriu do Deputado ROBERTO CIDADE.

À Sanção Governumental,

Em: 12 defevereiro de 2020.


